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O  ̂ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO ^^^tnatura

DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ 012/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 025/2023

CONTRATO NM 40/2023

TERMO DE CONTRATO PARA CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO
DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS
PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA,
CONFORME ESTE TERMO DE REFERÊNCIA.

O MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, através da Prefeitura Municipal de Feira Nova do
Maranhão-MA, localizada a Praça Central - Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n°
01.616.041/0001-70, representada pela Sr® Luiza Coutinho Macedo, inscrito no RG n° 019560942001-0
SSP-MA e CPF n® 576.740.193-49 SSP/MA e pela Secretaria Municipal de Administração e Recursos

Humanos de Feira Nova do Maranhão - MA, representada pela Secretária Municipal a Sr® Gladys Cesar
da Silva, inscrita no CPF n° 820.994.563-72 e RG n° RG n° 000103373498-2 SSP/MA, doravante

denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA,

inscrita no CNPJ/MF N° 07.797.967/0001-95, estabelecida na Rua Izabel a Redentora. 2356 - Edif, Loewen,

Sala 117, Bairro Centro, CEP 83005-010, São José dos Pinhais/PR, doravante de denominada
CONTRATADA, por seu representante, o Sr. RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado,
empresário, inscrito no CPF n° 574.460.249-68. Identidade n® 4.086.763-5, doravante designado
simplesmente "CONTRATADO"; em conformidade com os elementos constantes no processo administrativo
N° 025/2023 e seus anexos, de acordo com a Lei Federal n°. 8.666/93 e suas posteriores alterações, demais
normas complementares e disposições deste instrumento, têm, entre si, como certo e avençado o presente
contrato:

1. CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e
comparação de preços praticados pela administração pública do Municipio de Feira Nova do Maranhão -
MA, conforme este termo de referência, em conformidade com as quantidades especificações contidas na
planilha abaixo:

VALOR

TOTAL

VALOR

ANUAL
PERÍODODESCRIÇÃO DO SERVIÇOITENS

Contratação de empresa especializada no
fornecimento de assinatura de ferramenta de
pesquisa e comparação de preços praticados pela
administração pública do Município de Feira Nova
do Maranhão - MA

R$ 4.260,0012 (doze)

meses
R$4,260,00

1

R$ 4.260,00VALOR TOTAL

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova d^aranhào - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70 |
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Fica fazendo parte deste contrato, independentemente de qualquer transcrição com perfeito
conhecimento das partes contratantes, a proposta comercial apresentada.

1.1

2  CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

2.2.1. Executar de acordo com sua proposta, normas legais e cláusulas deste contrato, o objeto contratado,
assumindo inteira responsabilidade pelo fiei cumprimento de suas obrigações;

2.2.2. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato;

2.2.3. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação.
2.2.4. Responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, por quaisquer danos e ou prejuízos materiais

ou pessoais que venha a causar e/ou causados pelos seus empregados ou preposto, ao CONTRATANTE
ou a terceiros.

2.2.5. Manter canal de atendimento para representá-la durante a execução do contrato e para intermediar
as solicitações entre as partes, realizada sempre que possível mediante mensagens eletrônicas/e-mails, o
qual deverá ser aceito pelo CONTRATANTE.

2.2.6. Notificar à CONTRATANTE sobre a ocorrência de quaisquer irregularidades ou sobre a
indisponibilidade da ferramenta, durante a execução e vigência do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA • DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE3

3,1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste contrato;
3.1.2. Efetivar a satisfação do crédito da CONTRATADA, nos precisos termos dispostos neste instrumento;
3.1.3. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela CONTRATADA,
pertinentes ao objeto do presente pacto.
3.1.4. Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade constatada na execução do
objeto, utilizando-se da forma escrita, para que esta possa tomar as medidas necessárias.
3.1.5. Zelar pelo conteúdo dos produtos contratados, não transferindo acesso ou divulgando seu conteúdo
a terceiros, sem prévia e expressa autorização da CONTRATADA.
3.1.6. Notificar à CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre a intenção de aplicação de multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.
3.1.7. Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO4

duzentos e sessenta reais)-. 1.0 valor global anual deste contrato é de R$ 4.260,00 (quatro mil e
conforme proposta da CONTRATADA integrante deste instrumento, e será quitado em parcela^unica
inclusos todos os impostos, encargos, taxas, seguros e demais despesas necessárias a sua execução.

4.1

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70 (
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4.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais.

5  CLÁUSULA QUINTA ■ DA VIGÊNCIA

5.1.0 prazo de vigência do presente instrumento é de 12meses, contados a partir da liberação de senha e
acesso ao Banco de Preços.

5.2. A prorrogação poderá ser admitida nos termos do artigo 57, §r, da Lei Federal n® 8.666/93, mediante
a prévia justificativa da autoridade competente.

5.3. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso II, artigo 57, da Lei Federal n® 8.666/93, a duração do contrato

poderá sofrer prorrogação por sucessivos períodos, limitada a 60 (sessenta) meses, desde que cumpridas
as formalidades acima indicadas e demostrado, nos autos, que a medida importará em obtenção de preços

e condições mais vantajosos para a administração.

5.4. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação

das propostas.

5.5. Dentro do prazo de vigência do contrato, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o
interregno de um ano, aplicando-se o índice Geral de Preços do Mercado (IGPM), exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.
5.6. Nos reajustes subseqüentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

5.7. No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálcuio referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
5.8. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
5.9. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então emmais ser

vigor.

5.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
5.11.0 reajuste será realizado por apostilamento.
5.12. Os preços ajustados já levam em conta todas  e quaisquer despesas incidentes na execução do objeto.
5.13. O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocorrência de
quaisquer das hipóteses previstas na alínea “d", do inciso II, do art. 65, da Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA SEXTA ■ DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será processado em até 30 dias após a apresentação da nota fiscal, devidamente
atestada pelo CONTRATANTE, por meio de nota de empenho, mediante depósito no Banco do Brasil, ag.
1622-5, conta 464-2.

6
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6.2,0 atraso superior a 90 (noventa) dias da realização do pagamento acima fixado incidirá no bloqueio das
senhas de acesso à ferramenta, acesso este que será liberado novamente após constatada a quitação do

citado débito pela Contratante.

6.4. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivameníe pela
Contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira e sua apuração se fará desde a

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, sendo os juros de mora calculados à taxa de 0,5%
(meio por cento) ao mês. ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

l = (TX/100)

365

EM = lxNxVP. onde:

I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N =NLimero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso

CLÁUSULA SÉTIMA • DO RECEBIMENTO DOS SERVlCÕS7

7.1 Os serviços que fazem parte do presente contrato serão recebidos provisoriamente em até 02 (dois) dias
úteis, contados da data da liberação do acesso ao sistema, acompanhado de Termo de Recebimento, que
deverá ser conferido e assinado por representante da CONTRATANTE.
7.1.2. Constatadas irregularidades na prestação dos serviços, a CONTRATANTE poderá:
7.1.3. Se disser respeito à especificação, rejeitá-los no todo ou em parte, determinando sua readequação

rescindindo a contratação, sem prejuizo das penalidades cabíveis.
7.1.4. Na hipótese de readequação, a CONTRATADA deverá fazê-lo em conformidade com a indicação da
CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

7.2.0 recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento
provisório, uma vez verificado o atendimento integral das especificações contratadas.
7.3. Se 0 acesso à ferramenta Banco de Preços, a qualquer tempo, deixar de permanecer disponivel por
responsabilidade da CONTRATADA, ficará esta sujeita as penaiidades previstas na cláusula décima e
seguintes.

ou

CLÁUSULA OITAVA ■ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA8

_.] As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município, do presente exercício, na dotação a seguir discriminada:
8.1

iranhâo - MAPraça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do
CNPJ; 01.616.041/0001-70 /
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04 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

04.122.0052.2108.0000 - MANUTENÇÃO DA SECR. MUN. DE ADMINSTRAÇÃO E RECURSOS
HUMANOS

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

9  CLÁUSULA OITAVA ■ DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, ao qual

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à

Administração.

9.1,1 O representante da CONTFíATANTE deverá ter  a experiência necessária para o acompanhamento

e controle da execução do contrato.

^ ^scaüzação de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTFíATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na

ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da CONTFRATANTE ou de seus agentes e prepostos,

de conformidade com o a Lei n° 14.133/2021.

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

9.1

n n

9.3

10 CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES

10.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.
10.2 A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado da contratação.

10.2.1 As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de
25-' (vinte e cinco por cento).

CLAUSUU INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS11

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 8.666 a CONTRATADA que, no decorrer da11.1

contratação:

11.1.1 Inexecução total ou parcialmente o contrato;
11.1.2 Apresentar documentação falsa;

11.1.3 Comportar-se de modo inidòneo;
11,1.4 Cometer fraude fiscal;

A

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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11.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos

ao objeto da contratação:

b. Multa:

b.1. Moratória de até 0,033 (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da contratação, até o limite de 60 (sessenta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor
cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato,

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Feira Nova do
Maranhão/MA;

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos
prejuízos causados;

11.2.1 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
11.3 Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com o
órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais
que, em razão do contrato decorrente desta licitação:
11.3.1 tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de tributos;

11.3.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
11.3.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

11.4 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.
11.5 As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão /MA, ou deduzidos da
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.
11,5.1 Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias,
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
11.6

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ■ MEDIDAS ACAUTELADORAS12

... I Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente
adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001*70 (
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dano de difícil ou impossível reparação,

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DA RESCISÃO CONTRATUAL

13.1 O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

13.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do

art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2 Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.
13.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA

0 direito á prévia e ampla defesa.

13.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

13.4 O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES
ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3 Indenizações e multas.

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ■ DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela14.1

CONTRATANTE, na Lei n° 8.078, de 1990 ■ Código de Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ■ DA PUBLICAÇÃO15

15.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficiai
dos Municípios do Maranhão - FAMEM, e ou Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO16

É eleito 0 Foro da Comarca de Riachão/MA para dirimir os litigios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n°
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

16.1

Feira Nova do Maranhão, 27 de outubro de 2023.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Mara^
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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Luiza Coutínho Macedo

Prefeita Municipal
Município de Feira Nova do Maranhão - MA

GladyTCesV da Silva
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

Portaria 004/2021

EDIO RIBEIRO MOTA

Fiscal de Contrato

Portaria n® 007/2022
Assinado de forma digital por NP
TECNOLOGiAE GESTÃO DE

DADOS LTDA;07797%700019S
Dados: 2023.10,27 13i56K)9

■03'00'

NP TECNOLOGiAE
GESTÃO DE DADOS
LTDA:07797967000195

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA
CNPJ/MF N° 07.797.967/0001-95
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
A

^J^ürrrJüjJL hlcLa Nome:Nome:

OCPFCPF
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Francisca Lima Barros

Secretária Municipal de Educação

RATIFiCAÇAO DE DISPENSA DE UCITAÇÃO 012/2023

Publicado por: PAULO ROBERTO DE URA DANDA
Código identificador: 91b4f0d6cdb63a56cf451d2ad66221ec RATIFICAÇAO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 012/2023

O PREFEITO MUNICIPAL, no USO de suas atribuições legais e de acordo
com 0 termo do art. 26, caput, da Lei 8.666/93, RATIFICA, por este
termo, a presente DISPENSA DE LICITAÇÃO N’ 012/2023, que tem como
objeto Contratação de empresa especializada no fornecimento
de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de
preços praticados pela administração pública do Município de
Feira Nova do Maranhão - MA, conforme este termo de

referência, visando dar destino final adequado e ambientalmente

correto o presente processo, com fundamento no Art. 24, da J.ei n.
8.666/93, nos termos do Parecer Jurídico e de acordo com os demais
documentos que instruem o presente processo de contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

EXTRATO DE CONTRATO N» 140/2023

EXTRATO DE CONTRATO N» 140/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 012/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO N“
023/2023. Extrato de Contrato n^ 140/2023, entre  o Município de Feira
Nova do Maranhão • MA, através da Prefeitura Municipal de Feira Nova
do Maranhão ■ MA CNPJ sob o n“ 01.616.041/0001-70, e a empresa: NP
TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF N*»

.797.967/0001-95. OBJETO: TERMO DE CONTRATO PARA
NTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA NO FORNECIMENTO DE

ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE
PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA DO MUNICÍPIO DE
FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, CONFORME ESTE TERMO DE
REFERÊNCIA. FONTE DE RECURSO: 04 - SECRETARIA DE FINANÇAS.
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS; 04.122.0052.2108.0000 •
MANUTENÇÃO DA SECR. MUN. DE FINANÇAS ADMIN5TRAÇÃO E
RECURSOS HUMANOS: 3.3.90.39.00 - OITTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
• PESSOA JURÍDICA. VALOR CONTRATUAL ESTIMADO - O valor global
anual deste contrato é de R$ 4.260.00 (quatro mii  e duzentos e
sessenta reais), conforme proposta da CONTRATADA integrante deste
instrumento, e será quitado em parcela única, inclusos todos os
impostos, encargos, taxas, seguros e demais despesas necessárias à

execução, CONTRATANTE: Prefeitura Municipal, representada pela
Sr.* Luiza Coutinho Macedo - Prefeita Municipal. NP TECNOLOGIA E
GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF N® 07.797.967/0001-95,
estabelecida na Rua Izabel a Redentora, 2356 - Edif, Loewen, Sala 117,
Bairro Centro, CEP 83005-010, São José dos Pinhais/PR, doravante de
denominada CONTRATADA, por seu representante, o Sr. RUDIMAR

sua

Contratada:

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, CNPJ:
07.797.967/0001-95

Estabelecida na Rua Izabel a Redentora, 2356, Centro, Cidade
de São Jose dos Pinhais, Estado do Paraná.

Vencedora dos itens por ter cotado peio menor valor de R$
4.260,00 (quatro mil e duzentos e sessenta reais).

Feira Nova do Maranhão - MA, 25 de outubro de 2023.

LUIZA COUTINHO MACEDO

Prefeita Municipal

Publicado por: JACK50N MACEDO ROCHA
Código identificador: 6797f5186859f6cabl936â2337cee590

PREFEITURA MUNICIPAL DE GONÇALVES DIAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 067/2023 PREGÃO ELETRÔNICO 030/2023 - SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Na 067/2023
PREGÃO ELETRÔNICO 030/2023 - SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA O FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS DE E)<PEDIENTE E CONSUMO DIV^
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. PROCESSO ADMINISTRATIVO 240807/2023. VAUDADE. 12 (DOZE) MESES.

AOS 27 dias do mês dê outubro do ano de 2023, na PREFEITURA MUNICIPAL DE GONÇALVES D1A5/MA,
AHrrvinicfrrarãn prtiirafâo Saúde 6 Assístencla Social, na sala da Comissão Permanente de Licrtaçao - CPL, no Município de GONÇALVES DIAS/ .

Praça oão Afonso Cardoso CEP' 65.775-000, GONÇALVES DIAS - MA. juntamente com os Senhores Ancleyson da Silva e Silva, Helaine Andrade dos
Santos Peixoto. Marcelo Henrique Cardoso Gonçalves, Lana Cristina Oliveira Cruz Mota
Administração, Educação. Saúde e Assistência Social, gerenciadores da presente ata. com base na Lei n n= 030/2023
regulamentação feita pelo Decreto Municipal 005/2021, em face das propostas vencedoras apresentadas no Pregão ELETRÔNICO

demais atos foram homologados pela autoridade administrativa, RESOLVE.SRP, cuja ata e

estabelecls ta Lei n» 8.666, de 21 de (unho de 1993 e suas alterações, conforme as cláusulas seguintes:normas

DO OBJETO

CLAUSULA PRIMEIRA; O ob/eto desta ATA é O REGISTRO DE PREÇOS dos itens da empresas
vencedoras, conforme dados abaixo, para o futuro
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